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CONTRATO N°457/2020 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
ESPERANCA AMBIENTAL COLETA DE RESIDUOS 
LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, 
a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. 

AMÉRICO BELLÉ. De outro lado ESPERANCA AMBIENTAL COLETA DE RESIDUOS 
LTDA,CNPJ 06.986.647/0001-10, AV IGUACU, 1368 - CEP: 85635000 - BAIRRO: , 
Município de Nova Esperança do Sudoeste/PR, nesse ato representada pelo Sr(a). 
JULIA GALBIATI FIAUX , CPF N° 089.654.849-01, RG N° 13.198.135-0, vêm firmar o 
presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 
pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregão Eletrõnico N° 73/2020, que 
fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO EM ATERRO SANITÁRIO DE LIXO 
RECICLÁVEL E ORGÂNICO PRODUZIDO NO PERÍMETRO URBANO E TRANSPORTE E 
DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO ORGÂNICO E RECICLÁVEL PRODUZIDO NA ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  

2.1. A empresa vencedora deverá iniciar o serviço em imediatamente após a solicitação 
formal por parte da secretaria; 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA 

DOS OBJETOS  
3.1. O objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unid 
ade 

medi 
da 

de  

Quanti 
Bade 

Preço 
unitário 

Preço total 

01 1 SERVIÇO DE COLETA, PORTA A ESPERAN MÉS 12,00 32.749,16 392.990,00 
PORTA DO LIXO ORGÂNICO CA 66 
PRODUZIDO NO PERÍMETRO AMBIENT 
URBANO E TRANSBORDO E AL 
DESTINAÇÃO FINAL DE LIXO COLETA 
ORGÂNICO DA ZONA RURAL DE 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
COM CAMINHÃO COLETOR 

RESIDUO 
S EIRELI 

EQUIPADO COM BAÚ 
COMPACTADOR DE 
CAPACIDADE LÍQUIDA MÍNIMA 
15m3. CONFORME ROTEIRO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(1(ì)35552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

APRESENTADO NO PROJETO 
BÁSICO (CAMINHÃO COM NO 
MINIMO 05 ANOS DE USO) 

01 2 TRANSPORTE E EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO DE DISPOSIÇÃO E 
DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO 
ORGÂNICO E REJEITOS 
URBANO E RURAL DE 
CAPANEMA, EM ATERRO 
SANITÁRIO A SER 
PROVIDENCIADO PELA 
EMPRESA PROPONENTE 

ESPERAN 
CA 
AMBIENT 
AL 
COLETA 
DE 
RESIDUO 
S EIRELI 

MÊS 12,00 25.500,00 306.000,00 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

	

4.2. 	O fornecedor obriga-se a: 

4.2.1. Efetuar a entrega dos equipamentos e do veículo em perfeitas condições, 
acompanhados da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, 
fabricante e prazo de garantia; 

4.2.2. Atender prontamente a quaisquer exigéncias da Administração, inerentes 
ao objeto da presente licitação; 

4.2.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

4.2.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4.2.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato (quando for o caso). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

	

5.2. 	A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.2.1. Receber provisoriamente os equipamentos, disponibilizando local, data e 
horário; 

5.2.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, 
através de servidor especialmente designado; 

5.2.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

	

6.2. 	O valor do contrato é de R$ 696.990,00 (Seiscentos e Noventa e Seis Mil, 
Novecentos e Noventa Reais) 

6.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado. 

	

6.3. 	Os preços são fixos e irreajustáveis. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

	

7.2. 	O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da 
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

7.3. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 14/10/2020 
e encerramento em 13/10/2021. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

	

8.1. 	O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão e entrega de 

notas fiscais referentes aos equipamentos entregues, juntamente com os comprovantes de 
recebimento do objeto emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos objetos, 
nos termos da cláusula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8.3.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Município de Capanema, 
CNPJ 75.972.760/0001-60, Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Capanema 
PR, Cep 85760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, 
a regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, 
especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

8.5.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, 
ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

	

8.7. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a 
ser efetuada pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista 
para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx 
VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
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(6 / 
100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
9.1. A empresa vencedora deverá entregar os equipamentos em até 30 (trinta) dias 

após a solicitação formal. 

9.2. A CONTRATADA deverá entregar os equipamentos com suas próprias ferramentas, 
com seus próprios veículos e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira 
responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus funcionários . •  

9.3. Quando a entrega do objeto for realizada, caberá à CONTRATADA apresentar 
comunicação escrita, informando o fato ao fiscal do Contrato, o qual verificará os  
equipamentos entregues e confeccionará um termo de recebimento provisório,  
identificando o bem recebido, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada  
entregou o bem na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento  
à CONTRATADA.  

9.4. Juntamente com a entrega dos bens, a CONTRATADA deverá apresentar a 
nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do  
Município. 

9.5.  Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de  
recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15  
(quinze) dias, a liquidação da aquisição, isto é, a verificação da compatibilidade dos 
bens entregues com as especificações do Projeto Básico e da solicitação mencionado  
no item 9.1, para fins de recebimento definitivo.  

9.6.  Uma via da solicitação mencionada no item 9.1. deverá ser carimbada e 
assinada pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo dos da 
equipamentos, os quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou da
do Departamento de Compras do Município.  

9.7.A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo os equipamentos, por meio  
de servidores públicos efetivos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pela solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação  
dos bens e constatar e relacionar a quantidade e qualidade do equipamentos a que vier 
ser recusada.  

9.8._A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
os equipamentos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
qualidade dos equipamentos entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento 
dos objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser 
apontadas. 

9.9. No caso de equipamentos rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata 
troca por outro sem defeito ou de acordo com o Projeto Básico e solicitação, dentro do 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua 

responsabilidade todos os custos da operação de troca. 
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9.10. 	Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado 
Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas 
pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e os produtos substituídos, 
para posterior emissão de Nota fiscal dos equipamentos e veículo fornecidos, 
disponibilizando uma das vias para a empresa contratada.  

	

9.11. 	Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado  
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento  
definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 
Contratante 05 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo.  

	

9.12. 	O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato 
e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

	

9.13. 	A notificação a que se refere o item 9.09 poderá ser encaminhada via e-mail 

para a CONTRATADA. 
9.14. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou 

definitivo nos termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos 
agentes e servidores públicos que se omitirem.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

	

10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercic 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 1940 08.002.15.452.1501.2166 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 1950 08.002.15.452.1501.2166 511 3 .3.90.39 .00.00 Do Exercício 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃ 

	

11.1. 	A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo Sr. Otávio Galiazi, 
funcionário da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, à qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à 
Administração. 

11.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária 
para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade do fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 
equipamentos inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

11.3. 	O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
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das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

	

12.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da 
Lei n° 8.666, de 1993. 

12.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

12.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 

8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa 
à prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

	

13.1. 	Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

1) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

	

13.2. 	A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas 

no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

	

13.3. 	Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, 

mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, 

o fornecedor estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a.1. a Multa de 1% por dia de falta ou recusa na entrega do objeto, 
calculada sobre o valor total do item vencido pela licitante, limitada ao percentual 
máximo de 10% do valor total do item, a partir do qual estará configurada a sua 

inexecução total; 
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a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 

prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 

cronogramas e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão na entrega dos equipamentos, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado entrega dos equipamentos; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 
1) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas neste edital e no contrato; 

16.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência 
da Administração e autorização em contrato. 

16.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

16.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma 
do § 1° do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevãncia e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 
8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 

prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a 
entrega dos equipamentos, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 
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1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 457/2020, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e 
de outro lado a Empresa SELECT SERVICOS AMBIENTAIS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado 
do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SELECT SERVICOS 
AMBIENTAIS LTDA, sediada na AV IGUACU, 1368 - CEP: 85635000 - BAIRRO: CENTRO, Nova 
Esperança do Sudoeste/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 06.986.647/0001-10, neste ato 
representada pelo Sr. JULIA GALBIATI FIAUX, portador do RG n° 13.198.135-0, e CPF n° 
089.654.849-01, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrõnico 73/2020, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 14/10/2020, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Eletrõnico n° 73/2020, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO EM ATERRO SANITÁRIO DE LIXO RECICLÁVEL E ORGÂNICO 
PRODUZIDO NO PERÍMETRO URBANO E TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO 
ORGÂNICO E RECICLÁVEL PRODUZIDO NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., 
em atendimento ao Parecer Jurídico n° 256/2021 fica recomposto o valor dos itens: 1 e 02 do lote 
01 pelo índice do INPC, fica também aditivado o prazo de vigência até 12/10/2022, conforme 
abaixo: 

Lote Item Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantida 
de 

Licitada 

Valor 
antes do 

Reequilibr 
io 

Quantida 
de do 

Reequilib 
rio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilíbri 

o de 
valores R$ 

Valor 	do 
aditivo R$ 

01 1 SERVIÇO DE COLETA, 
PORTA A PORTA DO LIXO 
ORGÂNICO PRODUZIDO 
NO PERÍMETRO URBANO 
E TRANSBORDO E 
DESTINAÇÃO FINAL DE 
LIXO ORGÂNICO DA ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA, COM 
CAMINHÃO COLETOR 
EQUIPADO COM BAÚ 
COMPACTADOR DE 
CAPACIDADE LÍQUIDA 
MÍNIMA 15m3. 
CONFORME ROTEIRO 
APRESENTADO NO 
PROJETO BÁSICO 
(CAMINHÃO COM NO 
MINIMO 05 ANOS DE 
USO) 

MÊS 12 32.749,16 12 35.537,59 426.451,26 

01 2 TRANSPORTE E 
EXECUÇÃO DE SERVIÇO 

MÊS 12 25.500,00 12 27.671,20 332.054,40 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 JULIA  
ALBIATI 4„,,,. 

Fone:(46)3552-1321 	 FIAUX: %,., 
08965484= 

901 EE. 



Município de 
Capanema - PR \oos4f; 

DE DISPOSIÇÃO E 
DESTINAÇÃO FINAL DO 
LIXO ORGÃNICO E 
REJEITOS URBANO E 
RURAL DE CAPANEMA, 
EM ATERRO SANITÁRIO A 
SER PROVIDENCIADO 
PELA EMPRESA 
PROPONENTE 

Valor total do Aditivo: R$ 758.505,56 (Setecentos e cinquenta e oito mil, quinhentos e 
cinco reais e cinquenta e seis centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 06 de outubro de 2021 

AMÉRICO BELLE 
Prefeito Municipal 

JULIA P.4-%%%."7"-= 
GALBIATI 

FIAUX: 
08965484901EP, 

JULIA GALBIATI FIAUX 
Representante Legal 

SELECT SER VICOS AMBIENTAIS LTDA 
Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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CONTRATO N°458/2020 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob 
o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado LIMPATUR 
LIMPEZA URBANA LTDA,CNPJ 04.336.100/0001-44, RUA DESEMBARGADOR 
COSTA CARVALHO, 1395 B SÃO BERNARDO - CEP: 84600392 - BAIRRO: , 
Município de União da Vitória/PR, nesse ato representada pelo Sr(a). LUISIANE 
SCARLET DA MAIA , CPF N° 067.721.919-94, RG N° 10.709.138-6, vêm firmar o 
presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 
pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregão Eletrõnico N° 73/2020, 
que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO EM ATERRO SANITÁRIO DE 
LIXO RECICLÁVEL E ORGÂNICO PRODUZIDO NO PERÍMETRO URBANO E 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO ORGÂNICO E RECICLÁVEL 
PRODUZIDO NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  

2.1. A empresa vencedora deverá iniciar o serviço em imediatamente após a 
solicitação formal por parte da secretaria; 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE 
ENTREGA DOS OBJETOS  

3.1. O objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

Lote Item Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE 
: 002 
- Lote 
002 

1 SERVIÇO DE COLETA, 
PORTA A PORTA DE 
LIXO RECICLÁVEL 
PRODUZIDO NO 
PERÍMETRO URBANO E 
TRANSBORDO DO LIXO 
RECICLÁVEL DA ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA, COM 

LIMPATUR 
LIMPEZA 
URBANA 
LTDA 

MÊS 12,00 28.000,00 336.000,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fo te:(46)35,52-1321 
CAPANEMA-PR 
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8.6. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, 
mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado 
pelo fornecedor, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

	

8.7. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 
8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha 

a ser efetuada pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) 
ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNx 
VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 
100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
9.1.A empresa vencedora deverá entregar os equipamentos em até 30 (trinta) dias 

após a solicitação formal. 
9.2.A CONTRATADA deverá entregar os equipamentos com suas próprias 

ferramentas, com seus próprios veículos e com seus próprios funcionários, ficando sob 

sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com 

seus funcionários . 
9.3.Quando a entrega do objeto for realizada, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal do Contrato, o qual 
verificará os equipamentos entregues e confeccionará um termo de recebimento 
provisório, identificando o bem recebido, cuja finalidade é apenas para atestar que  
a Contratada entregou o bem na data estipulada na solicitação, fornecendo uma 
cópia do documento à CONTRATADA.  

9.4. Juntamente com a entrega dos bens, a CONTRATADA deverá apresentar a 
nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras 
do Município. 

9.5.  Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de 
recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 
(quinze) dias, a liquidação da aquisição, isto é, a verificação da compatibilidade 
dos bens entregues com as especificações do Projeto Básico e da solicitação 
mencionado no item 9.1, para fins de recebimento definitivo.  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 
Fone:(.16)3,552-1:.121 
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9.6.  Uma via da solicitação mencionada no item 9.1. deverá ser carimbada e  
assinada pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo dos  
equipamentos, os quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle  
Interno ou do Departamento de Compras do Município.  

9.7.A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo os equipamentos, por 
meio de servidores públicos efetivos competentes, acompanhados dos  
profissionais encarregados pela solicitação de compra, com a finalidade de  
verificar a adequação dos bens e constatar e relacionar a quantidade e qualidade  
do equipamentos a que vier ser recusada.  

9.8._A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, os equipamentos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da qualidade dos equipamentos entregues, cabendo à fiscalização não atestar o 
recebimento dos objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas. 

9.9. No caso de equipamentos rejeitado, a Contratada deverá providenciar a 

imediata troca por outro sem defeito ou de acordo com o Projeto Básico e solicitação, 
dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 
Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando 
sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca. 

	

9.10. 	Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado 
Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas 
assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e os produtos 

substituídos, para posterior emissão de Nota fiscal dos equipamentos e veículo 
fornecidos, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada.  

9.11. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento  
definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 
Contratante 05 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo.  

	

9.12. 	O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 
contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

	

9.13. 	A notificação a que se refere o item 9.09 poderá ser encaminhada via e- 
mail para a CONTRATADA. 

9.14. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou 
definitivo nos termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos 
agentes e servidores públicos que se omitirem.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

	

10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercíc 
io da 

Conta 
da 

Funcional programática Fonte 
de 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigoi de Souza. 1080 - Centro - 8.5760-000 
Fone:(-16)3552-1321 
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a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em 
que seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e 
recursos que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 
judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras 
medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública 
poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 

reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
15.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes 

devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 
público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com 
o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

.'‘Vellida Governador Pedro N'iriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo 
entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, 
direta ou indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar 
provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo 
financeiro multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista na clausula III, deste edital (ii) atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

15.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo 
imporá sanção sobre um empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a 
inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

15.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante 
vencedor como condição para contratação deverá concordar e autorizar 
que, na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicados, possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documento, contas e registro 
relacionadas a licitação e execução do 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
16.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 
prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 
cronogramas e prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão na entrega dos equipamentos, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado entrega dos equipamentos; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 10/10 - Centro - 85760-000 
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16.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia 
aquiescência da Administração e autorização em contrato. 

16.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus 
superiores; 

16.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na 
forma do § 1° do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da 
Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso 
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 
a entrega dos equipamentos, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 
j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, 

sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
16.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
16.3. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
16.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 
16.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito a: 
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k) Devolução da garantia; 
1) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

16.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 
execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores 
das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes 

do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DOS CASOS OMISSOS  
17.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste 

Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na 
Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste 
Contrato, independentemente de suas transcrições. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO 
18.1A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do 

Município será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, 
contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa 

por sua conta. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
19.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não 

puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça 
Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual 
teor e forma, para um só efeito. 

Capanema-PR, 14 de outubro de 2020 

AM CO BELL 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA 
Contratante 	 Contratada 

ikvenida Governador Pedro Viriato Parigoi de Souza, 1080 - Centro - 85760-0(X) 
Fone:(1(i)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de 
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1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 458/2020, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e 
de outro lado a Empresa LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado 
do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LIMPATUR LIMPEZA 
URBANA LTDA, CNPJ 04.336.100/0001-44, RUA DESEMBARGADOR COSTA 
CARVALHO, 1395 B SÃO BERNARDO - CEP: 84600392 - BAIRRO: , Município de 
União da Vitória/PR, nesse ato representada pelo Sr(a). LUISIANE SCARLET DA 
MAIA , CPF N° 067.721.919-94, RG N° 10.709.138-6, ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 
e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital 
Pregão Eletrõnico 73/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 14/10/2020, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Eletrõnico n° 	73/2020, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO EM ATERRO SANITÁRIO DE LIXO RECICLÁVEL E ORGÂNICO 
PRODUZIDO NO PERÍMETRO URBANO E TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO 
ORGÂNICO E RECICLÁVEL PRODUZIDO NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., 
em atendimento ao Parecer Jurídico n° 256/2021 fica recomposto o valor dos itens: 1 e 02 do lote 
02 pelo índice do INPC, fica também aditivado o prazo de vigência até 12/10/2022, conforme 
abaixo: 

Lote Item Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantida 
de 

Licitada 

Valor 
antes do 

Reequilibr 
io 

Quantida 
de do 

Reequilib 
rio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilíbri 

o de 
valores R$ 

Valor 	do 
aditivo R$ 

02 

,,,,,,,,., 

1 SERVIÇO DE COLETA, 
PORTA A PORTA DE 
LIXO RECICLÁVEL 
PRODUZIDO NO 
PERÍMETRO URBANO E 
TRANSBORDO DO LIXO 
RECICLÁVEL DA ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA, COM 
CAMINHÃO COLETOR 
EQUIPADO COM BAÚ 
OU CAMINHÃO COM 
CARROCERIA 
COBERTA E FECHADA 
NAS LATERAIS. 
CONFORME ROTEIRO 
APRESENTADO NO 
PROJETO BÁSICO. 
(CAMINHÃO COM NO 

MÊS 12 28.000,00 12 30.384,07 364.608,84 

o 
BANA URBANA 

LTDA:04336100000 Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

VIPATUR Assi 
digita por 

MPEZA 	LIMPATUR LIMPEZA 

-DA:04336 144  
Dados: 2021.10.06 



\o'o385- 1 
Município de 

Capanema - PR 

MINIMO 05 ANOS DE 
USO) 

02 2 TRANSPORTE E MÊS 12 8.333,33 12 9.042,87 108.514,48 
EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO DE 
DISPOSIÇÃO E 
DESTINAÇÃO FINAL DO 
LIXO RECICLAVÉL E 
REJEITOS URBANO E 
RURAL DE CAPANEMA, 
EM ATERRO SANITÁRIO 
A SER 
PROVIDENCIADO PELA 
EMPRESA 
PROPONENTE. 1 

Valor total do Aditivo: R$ 473.123,32 (Quatrocentos e setenta e três mil, cento e vinte e 
três reais e trinta e dois centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 06 de outubro de 2021 

LIMPATUR 
LIMPEZA 
URBANA 
LTDA:04336100 
000144 

Assinado de forma 
digital por LIMPATUR 
LIMPEZA URBANA 
LTDA:04336100000144 
Dados: 2021.10.06 
14:54:38 -03'00' 

AMER O LE 
	

LUCIANE SCARLET DA MAIA 
Prefeito Mun ipal 
	

Representante Legal 
LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 458/2020, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a Empresa LIMPATUR LIMPEZA 
URBANA LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado 
do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA, sediada na RUA DESEMBARGADOR COSTA 
CARVALHO, 1395 B  SAO  BERNARDO - CEP: 84600392 - BAIRRO: , Unido da Vitória/PR, 
inscrita no CNPJ sob o n° 04.336.100/0001-44, neste ato representada pelo Sr. LUISIANE  
SCARLET  DA MAIA, portador do RG n° 10.709.138-6, e CPF n° 067.721.919-94, ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 
Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo 
Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrõnico 73/2020, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA -  Conforme contrato firmado em 14/ 10/2020, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 73/2020, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO EM ATERRO SANITÁRIO DE LIXO RECICLÁVEL E 
ORGÂNICO PRODUZIDO NO PER/METRO URBANO E TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL 
DO LIXO ORGÂNICO E RECICLAVEL PRODUZIDO NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR., em atendimento a Decisão Administrativa datada de 04/07/2022, fica 
recomposto o valor do item abaixo descrito, conforme solicitação, devido ao aumento do prego 
do roduto durante a vi ência do contrato: 
Lote Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantida 

de 
Licitada 

Valor antes 
do 

Reequilibri 
o 

Quantid 
ade do 

Reequili 
brio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilibri 

o de 
valores R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

02 1 SERVIÇO DE COLETA, 
PORTA A PORTA DE 
LIXO RECICLÁVEL 
PRODUZIDO NO 
PER/METRO URBANO 
E TRANSBORDO DO 
LIXO RECICLÁVEL DA 
ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, COM 
CAMINHÃO COLETOR 
EQUIPADO COM  BM)  
OU CAMINHÃO COM 
CARROCERIA 
COBERTA E FECHADA 
NAS LATERAIS. 
CONFORME ROTEIRO 
APRESENTADO NO 
PROJETO BÁSICO. 
(CAMINHÃO COM NO 
MINIMO 05 ANOS DE 
USO) 

MS 12,00 30.387,01 04 33.774,11 13.548,40 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



AMERICO BELLE  
Prefeito Municipal 

0 Municipio de 
Capanema PR  

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 13.548,40 (Treze mil, quinhentos e 
quarenta e oito reais e quarenta centavos) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 04 
dia(s) do mês de J lh de 2022 LIMPATUR Assinado de forma digital 

por LIMPATUR LIMPEZA 
LIMPEZA URBANA URBANA 

LTDA:0433610000 LTDA:04336100000144 
Dados: 2022.07.05 10:13:08 

0144 -0300' 

LUISIANE  SCARLET  DA MAIA 
Representante Legal 

LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA 
Contratado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



0, 4_ I 2 , 
Municipio de Capanema  

Est ado  do Para mi 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

No Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema do dia 06 / 10 / 2 022, página 2 e 3, 
Edição 1062 

Onde Lia-se: 

2.2  Termo Aditivo ao Contrato n2  457/2020, que entre si celebram de um 

lado o MUNICÍPIO DE CAPAN EMA — PARANÁ e de outro lado a Empresa  

SELECT  SERVICOS AMBIENTAIS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do Paraná, 

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designado CONTRATANTE, e de 

outro lado a empresa  SELECT  SERVICOS AMBIENTAIS LTDA, sediada na  AV  IGUACU, 1368 - CEP: 85635000 - 

BAIRRO: CENTRO, Nova Esperança do Sudoeste/PR, inscrita no CNPJ sob o n2  06.986.647/0001-10, neste ato 

representada pelo Sr.  JULIA  GALBIATI FIAUX, portador do RG n 2  13.198.135-0, e CPF n2  089.654.849-01, ao 

fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 

8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital 

Pregão Eletrônico 73/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 14/10/2020, objeto do Edital de licitação, Modalidade 

Pregão Eletrônico n2  73/2020, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO EM ATERRO 

SANITÁRIO DE LIXO RECICLAVEL E ORGÂNICO PRODUZIDO NO PERÍMETRO URBANO E TRANSPORTE E 

DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO ORGÂNICO E RECICLÁVEL PRODUZIDO NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR., em atendimento ao Parecer Jurídico n2  138/2022, fica recomposto o valor dos itens: 1 e 02 do 

lote 01, conforme solicitação, devido ao aumento do prego do produto durante a vigência do contrato: 

Lote Item Descrição do produto Un. 

Med. 

Quantidade 

Licitada 

Valor antes 

do 

Reequilibrio 

Quantidad 

e do 

Reequilibri 

o 

Valor 

unitário após 

Reequilibrio 

de valores 

R$ 

Valor do aditiv 

R$ 

01 1 SERVIÇO DE COLETA, PORTA 

A PORTA DO LIXO 

ORGÂNICO PRODUZIDO NO 

PERÍMETRO URBANO E 

TRANSBORDO E 

DESTINAÇÃO FINAL DE LIXO  
ORGAN  CO DA ZONA RURAL 

DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA, COM 

CAMINHÃO COLETOR 

EQUIPADO COM BAÚ 

COMPACTADOR DE 

CAPACIDADE LÍQUIDA 

MÍNIMA 15m3. CONFORME 

ROTEIRO APRESENTADO NO 

PROJETO BÁSICO 

Mês 12 35.537,5966 01 49.737,51 14.199,9134 

 

Av. Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080, Centro. CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n" 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  
E-m : smcícamnma or. Pov.hr / lici  ta  ea o(iPea nanema . or. goy.  br  ,04 

SECRETARIA, MUNICIPAL DE 

CONTRATAOES PÚBLICAS 

 



Mun'cipio de Capanema tf3.1 1 2 .)  
EAado do l'arania 

(CAMINHÃO COM NO 

MINIMO 05 ANOS DE USO)  

01 02 TRANSPORTE E EXECUÇÃO 

DE SERVIÇO DE DISPOSIÇÃO 

E DESTINAÇÃO FINAL DO 

LIXO ORGÂNICO E REJEITOS 

URBANO E RURAL DE 

CAPANEMA, EM ATERRO 

SANITÁRIO A SER 

PROVIDENCIADO PELA 

EMPRESA PROPONENTE 

Mês 12 27.671,20 01 46.802,79 19.131,59 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 33.331,50 (Trinta e três mil, trezentos e trinta e um reais e 

cinquenta centavos) 

CLAUSULA TERCEIRA: Em decorrência do reajuste aplicado, a  Contratada somente terá direito ao reajuste 

anual após decorrido o prazo de um ano, contado da publicação do presente termo aditivo.  

CLAUSULA QUINTA: As demais cláusulas do contrato, no atingidas por este Termo, permanecem 

inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 05 dia(s) do mês de 
outubro de 2022 

AMER/CO BELLE  

Prefeito  Municipal  

JULIA  GALBIATI FIAUX 

Representante Legal  

SELECT  SERV1COS AMBIENTAIS LTDA 

Contratado 

Leia-se:  
2.2  Termo Aditivo ao Contrato n2  457/2020, que entre si celebram de um 

lado o MUNICÍPIO DE CAPAN EMA — PARANÁ e de outro lado a Empresa  

SELECT  SERVICOS AMBIENTAIS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do  Parana,  
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designado CONTRATANTE, e de 

outro lado a empresa  SELECT  SERVICOS AMBIENTAIS LTDA, sediada na  AV  IGUACU, 1368 - CEP: 85635000 - 

BAIRRO: CENTRO, Nova Esperança do Sudoeste/PR, inscrita no CNPJ sob o n2  06.986.647/0001-10, neste ato 

representada pelo Sr.  JULIA  GALBIATI FIAUX, portador do RG n2  13.198.135-0, e CPF n2  089.654.849-01, ao 

fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 

8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital 

Pregão Eletrônico 73/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

  

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-132.1 CNPJ n" 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  
E-mai1: smenO).cananema.nr ov.br / licitaca odI  ea  nane-ma. or.pov.hr  

  

ECIREI/Q1A MUNICIPAL DE 

CONTRATAC6ES PÚBLICAS 

 

  



0112  Municipio de Capanerna 
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CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 14/10/2020, objeto do Edital de licitação, Modalidade 

Pregão Eletrônico ng 73/2020, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO EM ATERRO 

SANITÁRIO DE LIXO RECICLAVEL E ORGÂNICO PRODUZIDO NO PERÍMETRO URBANO E TRANSPORTE E 

DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO ORGÂNICO E RECICLAVEL PRODUZIDO NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR., em atendimento ao Parecer Jurídico ng 138/2022, fica recomposto o valor dos itens: 1 e 02 do 

lote 01, conforme solicitação, devido ao aumento do prego do produto durante a vigência do contrato: 

Lote Item Descrição do produto Un. 

Med. 

Quantidade 

Licitada 

Valor antes 

do 

Reequilibrio 

Quantidad 

e do 

Reequilibri 

o 

Valor 

unitário após 

Reequilibrio 

de valores 

R$ 

Valor do aditiv 

R$ 

01 1 SERVIÇO DE COLETA, PORTA 

A PORTA DO LIXO 

ORGÂNICO PRODUZIDO NO 

PERÍMETRO URBANO E 

TRANSBORDO E 

DESTINAÇÃO FINAL DE LIXO 

ORGÂNICO DA ZONA RURAL 

DO MUNICÍPIO DE 

CAPAN EMA, COM 

CAMINHÃO COLETOR 

EQUIPADO COM BAÚ 

COMPACTADOR DE 

CAPACIDADE LÍQUIDA 

MÍNIMA 15m3. CONFORME 

ROTEIRO APRESENTADO NO 

PROJETO BÁSICO 

(CAMINHÃO COM NO 

MINIMO 05 ANOS DE USO) 

Mês 12 35.537,5966 01 49.737,51 14.199,9134 

01 02 TRANSPORTE E EXECUÇÃO 

DE SERVIÇO DE DISPOSIÇÃO 

E DESTINAÇÃO FINAL DO 

LIXO ORGÂNICO E REJEITOS 

URBANO E RURAL DE 

CAPANEMA, EM ATERRO 

SANITÁRIO A SER 

PROVIDENCIADO PELA 

EMPRESA PROPONENTE 

Mês 12 27.671,20 01 34.986,02 7.314,82 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 21.514,73 (Vinte e um mil, quinhentos e quatorze reais e 

setenta e três centavos) 

CLAUSULA TERCEIRA: Em decorrência do reajuste aplicado, a Contratada somente terá direito ao reajuste  

anual após decorrido o prazo de um  ano, contado da publicação do presente termo aditivo.  

CLAUSULA QUINTA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, permanecem 

inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 

Av. Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080, Centro. CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n" 75.972.760/0001-60 WWW .capanem . pr. gov.  br  
E-mail: strict-Viler-I nanerna. nr . POV.hr  / 1ici ha ca Wilco  na  n emn .Dr. nov. hr  

SECRETARIA MUNICII:VQ, DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 



- 
ose nger  Becker  Pagani 

Chefe d,6Departamento de Contratações Públicas 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ 75.972.760/0001-60 vvww.capanem.pr.gov.br  

smonacananema.nr.P0V.br  / licitannoOnanane.mn.nr.gov.hr  

SECPETAStaA, MUNICIPAL. DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Município de Capaneina 
Estado do  Parana  

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 05 dia(s) do mês de 
outubro de 2022 

AMER/CO BELLE  
Prefeito  Municipal 

JULIA  GALBIATI F1AUX 
Representante Legal  

SELECT  SERVICOS AMBIENTAIS LTDA 
Contratado 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 07 dia(s) do mês de 
outubro de 2022 



Município de 
Capanema PR 

    

30 Termo Aditivo ao Contrato n° 458/2020, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro 
lado a Empresa LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do 
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LIMPATUR LIMPEZA 
URBANA LTDA,CNPJ 04.336.100/0001-44, RUA DESEMBARGADOR COSTA CARVALHO, 
1395 B  SAO  BERNARDO - CEP: 84600392 - BAIRRO: , Município de União da Vitória/PR, 
nesse ato representada pelo Sr(a). LUISIANE  SCARLET  DA MAIA , CPF N° 067.721.919-
94, RG N° 10.709.138-6, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, 
ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico N°73/2020, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA: 0 prazo de vigência do contrato é prorrogado por 12 meses. 

CLAUSULA SEGUNDA: Em se tratando de serviços  continuos,  fica aditivado o mesmo quantita-
tivo dos itens 1 e 2 do Lote 2 durante o novo prazo de vigência do contrato estipulado na cláusula 
primeira deste instrumento. 

CLAUSULA TERCEIRA: Os valores previstos no contrato serão reajustados pelo INPC, acumu-
lado dos últimos 12 (doze) meses, conforme discriminação abaixo: 

Lote Item Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantida 
de 

Licitada 

Valor 
antes do 
Reajuste 

Valor 
unitário 
após o 

Reajuste 
R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

02 1 SERVIÇO DE COLETA, PORTA 
A PORTA DE LIXO 
RECICLAVEL PRODUZIDO NO 
PERÍMETRO URBANO E 
TRANSBORDO DO LIXO 
RECICLAVEL DA ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, COM CAMINHÃO 
COLETOR EQUIPADO COM 
BAÚ OU CAMINHÃO COM 
CARROCERIA COBERTA E 
FECHADA NAS LATERAIS. 
CONFORME ROTEIRO 
APRESENTADO NO PROJETO 
BÁSICO. (CAMINHÃO COM NO 
MINIMO 05 ANOS DE USO) 

MÊS 12 33.771,17 36.192,09 434.305,08 

02 2 TRANSPORTE E EXECUÇÃO 
DE SERVIÇO DE DISPOSIÇÃO 
E DESTINAÇÃO FINAL DO 
LIXO RECICLAVÉL E REJEITOS 

MÊS 12 9.042,87 9.691,12 116.293,44 

Assmado e forma 

P ; por LIMPATU 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 857to f3, 
I IMPE2A URBANA 
T0A:04336100000 

Fone:(46)3552-1321 LTDA:0433610 4oados: 2023.05.08 
15:20:10 -0300' 0000144 

LIMPATUR 



Município de 
Capanema - PR 

URBANO E RURAL DE 
CAPANEMA, EM ATERRO 
SANITÁRIO A SER 
PROVIDENCIADO PELA 
EMPRESA PROPONENTE. 

CLAUSULA QUARTA: O valor total do Aditivo é de R$ 550.598,52 (Quinhentos e cinquenta mil, 
quinhentos e noventa e oito reais e cinquenta e dois centavos) 

CLAUSULA QUINTA: Em decorrência do reajuste aplicado. a Contratada renuncia a qualquer 
direito a pedido de reequilibrio econômico-financeiro ou reajuste do contrato cujo fato gerador 
tenha ocorrido antes da assinatura do presente termo aditivo.  

CLAUSULA SEXTA: Para eventuais futuras prorrogações contratuais o  indice a ser aplicado 
como fator de correção monetária será o IPCA, por se tratar do indice utilizado pelo Município  
de Capanema para atualização dos seus tributos.  

CLAUSULA SÉTIMA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, aos 11 dias do mês de outubro de 2022. 

LIMPATUR Assinado de forma digital 

LIMPEZA URBANA 
por LIMPATUR LIMPEZA 
URBANA 

LTDA:04336100000 LTDA:04336100000144 
Dados: 2023.05.08 15:19:43 

144 -0300' 

AMER/CO B\‘ELLE LUCIANE  SCARLET  DA MAIA 
Prefeito Municipal Representante Legal 

LIMPA TUR LIMPEZA URBANA LTDA 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 

    

30 Termo Aditivo ao Contrato n° 458/2020, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro 
lado a Empresa LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do 
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LIMPATUR LIMPEZA 
URBANA LTDA,CNPJ 04.336.100/0001-44, RUA DESEMBARGADOR COSTA CARVALHO, 
1395 B  SAO  BERNARDO - CEP: 84600392 - BAIRRO: , Município de União da Vitória/PR, 
nesse ato representada pelo Sr(a). LUISIANE  SCARLET  DA MAIA , CPF N° 067.721.919-
94, RG N° 10.709.138-6, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, 
ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico N°73/2020, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA: 0 prazo de vigência do contrato é prorrogado por 12 meses. 

CLAUSULA SEGUNDA: Em se tratando de serviços  continuos,  fica aditivado o mesmo quantita-
tivo dos itens 1 e 2 do Lote 2 durante o novo prazo de vigência do contrato estipulado na cláusula 
primeira deste instrumento. 

CLAUSULA TERCEIRA: Os valores previstos no contrato serão reajustados pelo INPC, acumu-
lado dos últimos 12 (doze) meses, conforme discriminação abaixo: 

Lote Item Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantida 
de 

Licitada 

Valor 
antes do 
Reajuste 

Valor 
unitário 
após o 

Reajuste 
R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

02 1 SERVIÇO DE COLETA, PORTA 
A PORTA DE LIXO 
RECICLAVEL PRODUZIDO NO 
PERÍMETRO URBANO E 
TRANSBORDO DO LIXO 
RECICLAVEL DA ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, COM CAMINHÃO 
COLETOR EQUIPADO COM 
BAÚ OU CAMINHÃO COM 
CARROCERIA COBERTA E 
FECHADA NAS LATERAIS. 
CONFORME ROTEIRO 
APRESENTADO NO PROJETO 
BÁSICO. (CAMINHÃO COM NO 
MINIMO 05 ANOS DE USO) 

MÊS 12 33.771,17 36.192,09 434.305,08 

02 2 TRANSPORTE E EXECUÇÃO 
DE SERVIÇO DE DISPOSIÇÃO 
E DESTINAÇÃO FINAL DO 
LIXO RECICLAVÉL E REJEITOS 

MÊS 12 9.042,87 9.691,12 116.293,44 

Assmado e forma 

P ; por LIMPATU 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 857to f3, 
I IMPE2A URBANA 
T0A:04336100000 

Fone:(46)3552-1321 LTDA:0433610 4oados: 2023.05.08 
15:20:10 -0300' 0000144 

LIMPATUR 



Município de 
Capanema - PR 

URBANO E RURAL DE 
CAPANEMA, EM ATERRO 
SANITÁRIO A SER 
PROVIDENCIADO PELA 
EMPRESA PROPONENTE. 

CLAUSULA QUARTA: O valor total do Aditivo é de R$ 550.598,52 (Quinhentos e cinquenta mil, 
quinhentos e noventa e oito reais e cinquenta e dois centavos) 

CLAUSULA QUINTA: Em decorrência do reajuste aplicado. a Contratada renuncia a qualquer 
direito a pedido de reequilibrio econômico-financeiro ou reajuste do contrato cujo fato gerador 
tenha ocorrido antes da assinatura do presente termo aditivo.  

CLAUSULA SEXTA: Para eventuais futuras prorrogações contratuais o  indice a ser aplicado 
como fator de correção monetária será o IPCA, por se tratar do indice utilizado pelo Município  
de Capanema para atualização dos seus tributos.  

CLAUSULA SÉTIMA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, aos 11 dias do mês de outubro de 2022. 

LIMPATUR Assinado de forma digital 

LIMPEZA URBANA 
por LIMPATUR LIMPEZA 
URBANA 

LTDA:04336100000 LTDA:04336100000144 
Dados: 2023.05.08 15:19:43 

144 -0300' 

AMER/CO B\‘ELLE LUCIANE  SCARLET  DA MAIA 
Prefeito Municipal Representante Legal 

LIMPA TUR LIMPEZA URBANA LTDA 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 

3° Termo Aditivo ao Contrato n° 457/2020, que entre si celebram de  
urn  lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado 
a Empresa  SELECT  SERVICOS AMBIENTAIS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do  
Parana,  inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMERICO  BELLE,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa  SELECT  SERVICOS AMBI-
ENTAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a  AV  IGUACU, 1368 - CEP: 85635000 
- BAIRRO: CENTRO. inscrita no CNPJ sob o n° 06.986.647/0001-10, neste ato por seu repre-
sentante legal,  JULIA  GALBIATI FIAUX, CPF:089.654.849-01, ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 
e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital 
Pregão Eletrônico N°73/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA: 0 prazo de vigência do contrato é prorrogado por 12 meses 

CLAUSULA SEGUNDA: Em se tratando de serviços  continuos,  fica aditivado o mesmo quantita-
tivo dos itens 1 e 2 do Lote 1 durante o novo prazo de vigência do contrato estipulado na clausula 
primeira deste instrumento. 

CLAUSULA TERCEIRA: Os valores previstos no contrato serão reajustados pelo INPC, acumu-
lado dos últimos 12 (doze) meses, conforme discriminação abaixo: 

Lote Item Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantida 
de 

Licitada 

Valor 
unitário 
após o 

Reajuste 
R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

02 1 SERVIÇO DE COLETA, PORTA A PORTA 
DO LIXO ORGÂNICO PRODUZIDO NO 
PERÍMETRO URBANO E TRANSBORDO 
E DESTINAÇÃO FINAL DE LIXO ORGÂ-
NICO DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA, COM CAMINHÃO COLE-
TOR EQUIPADO COM BAÚ COMPACTA-
DOR DE CAPACIDADE LÍQUIDA MiNIMA 
15m3. CONFORME ROTEIRO APRESEN-
TADO NO PROJETO BÁSICO (CAMI-
NHÃO COM NO MINIMO 05 ANOS DE 
USO) 

MÊS 12 49.737,51 596.850,12 

02 2 TRANSPORTE E EXECUÇÃO DE SER- 
VIÇO DE DISPOSIÇÃO E DESTINAÇÃO 
FINAL DO LIXO ORGÂNICO E REJEI-
TOS URBANO E RURAL DE CAPANEMA, 
EM ATERRO SANITÁRIO A SER PROVI-
DENCIADO PELA EMPRESA PROPO-
NENTE  

NILS 12 34.986.,02 419.832,24 

JULIA 
GALBIATI 

FIAUX: 
08965484901 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 ),/ 
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CLAUSULA QUARTA: 0 valor total do Aditivo é de R$ 1.016.682,36 (Um milhão, dezesseis mil, 
seiscentos e oitenta e dois reais e trinta e seis centavos) 

CLAUSULA QUINTA: Para eventuais futuras_prorrocjações contratuais o índice a ser aplicado 
como fator de correção monetária  sera  o IPCA, por se tratar do indice utilizado pelo Município 
de Capanema para atualização dos seus tributos 

CLAUSULA SEXTA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas 

E. por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema. Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 

Parque Caminho do Colono. aos 11 dias do mês de outubro de 2022. 

Amosilo 09Sosoords NY -RBA CALMAT) FiAAFX 

JULIA GALBIA 1,, C.1),i,°UnK,P-Broui OU”Socrotrevyls Revs*, 

FIAUX: 
Few do Ws. RFB. 01.1YRf 8 e-CPF AI 00sam  
BRANCO)  00.76086620000132 OUspoysenom 
CAI,ULIA GAL BAT' FAUX onsseami 
Plaza° EA SO, o auto. Ow* 60Cunlent0 

08965484901 '6°.7Z:041-11'5g';‘216PR  Foss Now*,  VOME0 1000 

JULIA  GALBIATI FIAUX 
Representante Legal  

SELECT  SERVICOS AMBIENTAIS LTDA 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de Capanema — PR 

4.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 458/2020 que entre si celebram de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a 
empresa LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já qualificado 
nos autos, e de outro lado a empresa LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA., CNPJ sob o n° 
04.336.100/0001-44, também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao 
contrato administrativo n° 458/2020, decorrente do processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 
73/2020 e de acordo com o Parecer Jurídico n° 206/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Administrativo n° 458/2020 pelo prazo de 
I (um) ano, a contar a partir do dia seguinte ao seu vencimento. 
Parágrafo único. Foi aplicado o IPCA- indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, Valor Total 

do Aditivo RS 563.925,96 (Quinhentos e sessenta e três mil, novecentos e vinte e cinco reais e noventa e 

seis centavos). 

Lote  he  

m 

Descrição do produto/serviço Unidad 

e de 

medida 

Quantid 

ade de 

Mês 

Acrescid 

o 

Valor 

unitário 

Antes 

indice 

aplicação do 

daaplicação 

Valor 

Unitário após 

do 

indice 

Valor do 

Aditivo 

02 1 SERVIÇO DE COLETA, PORTA AMES 
PORTA DE LIXO RECICLÁVEL 
PRODUZIDO NO PERÍMETRO 
URBANO E TRANSBORDO DO 
LIXO RECICLÁVEL DA ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, COM CAMINHÃO 
COLETOR EQUIPADO COM BAÚ 
OU CAMINHÃO COM 
CARROCERIA COBERTA E 
FECHADA NAS LATERAIS. 
CONFORME ROTEIRO 
APRESENTADO NO PROJETO 
BÁSICO. (CAMINHÃO COM NO 
MINIMO 05 ANOS DE USO) 

12,00 36.192,09 36.800,20 441.602,40 

02 2 TRANSPORTE E EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO DE DISPOSIÇÃO E 
DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO 
RECICLAVÉL E REJEITOS 
URBANO E RURAL DE 
CAPANEMA, EM ATERRO 
SANITÁRIO A SER 
PROVIDENCIADO PELA 
EMPRESA PROPONENTE. 

MÊS 12,00 9.691,3333 10.193,93 122.323,56 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ 75.972.760/0001-60 --v_NDN s...;g2gymng.,.pj L;gy.,.11!: 



AMERICO 
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059587915 

Mamie* chosirnsuis po, AMERICO 
BELLE 240E4587915 
ND C4E114,041CP•Elt•tal.OU4S4vetaria 4• Roccia 
F4414,4144 Brasil • RFB. 09•1479 •-GPF 91 OLI4 
AD VALID 146B VS. OLIAAR  SENHA  DIGITAL 0J4 
Prssancial. MI.19520630000115. GNAAME RICO 
BELLE 24069667915 
Rules.  Eu  sou o auto:. clesto document° 
licalessio 
095s• 2023 10.16 14 1050.0300 
Fe95 POF 144.141V•rsio 2023 2 0  

AMÉRICO  BELLE 
Preftito Municipal  

1212  

Município de Capanema — PR 

CLAUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, nào atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 11 dia(s) do mês de outubro de 2023. 

Assinado de forma 
LIMPATUR digital por LIMPATUR 
LIMPEZA URBANA LIMPEZA URBANA 

LTDA:0433610000 LTDA:04336100000144 
Dados: 2023.10.17 0144 
16:22:24 -03'00' 

LUISIANE  SCARLET  DA MAIA 
Representante Legal 

LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA 
Contratada 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 --\\ "c: j j.pjjj 20V . hi. 



Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n0  75.972.760/0001-60 ,  

JULIA 
GALBIATI , 

FIAUX:08965. 
484901 

f3.Ç52.15 
Município de Capanema — PR 

4.° Termo Aditivo ao Contrato n° 457/2020, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro 
lado a empresa  SELECT  SERVICOS AMBIENTAIS LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já 
qualificado nos autos, e de outro lado a empresa  SELECT  SERVICOS AMBIENTAIS LTDA., 
CNPJ sob o n° 06.986.647/0001-10, também já qualificada nos autos, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, 
ajustam o presente termo aditivo ao contrato administrativo n° 457/2020, decorrente do processo de 
licitaçâo modalidade Pregdo Eletrônico n° 73/2020 e de acordo com o Parecer Jurídico n°206/2023, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Administrativo n° 457/2020 pelo 
prazo de 2 (dois) meses, a contar a partir do dia seguinte ao seu vencimento 
Parágrafo único. Foi aplicado o 1PCA- Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, Valor Total 

do Aditivo RS 178.233,30 (Cento e setenta e oito mil, duzentos e trinta e três reais e trinta centavos) 

conforme abaixo: 

Lote Ite 

m 

Descriçao do produto/serviço Unidad 

e de 

medida 

Quantid 

ade de 

Mês 

Acrescid 

o 

Valor 

unitário 

Antes daaplicagfto 

aplicaçao do 

indice 

Valor 

Unitário após 

do 

indice 

Valor do 

Aditivo 

1 1 SERVIÇO DE COLETA, PORTA A 
PORTA DO LIXO ORGÂNICO 
PRODUZIDO NO PERIMETRO 
URBANO E TRANSBORDO E 
DESTINAÇÃO FINAL DE LIXO 
ORGÂNICO DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
COM CAMINHÃO COLETOR 
EQUIPADO COM BAÚ 
COMPACTADOR DE 
CAPACIDADE LÍQUIDA  MINIMA  
15m3. CONFORME ROTEIRO 
APRESENTADO NO PROJETO 
BÁSICO (CAMINHÃO COM NO 
MINIMO 05 ANOS DE USO) 

Mês 2 49.737,51 52.316,52 104.633,04 

1 2 TRANSPORTE E EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO DE DISPOSIÇÃO E 
DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO 
ORGÂNICO E REJEITOS 
URBANO E RURAL DE 
CAPANEMA, EM ATERRO 
SANITÁRIO A SER 
PROVIDENCIADO PELA 
EMPRESA PROPONENTE 

Ws 2 —34.986,02 36.800,13 73.600,26 
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CLAUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, ndo atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 11 dia(s) do mês de outubro de 2023. 

AMERICO 
BELLE:24 
059587915  

Assinado digitalmente por AMERICO  
BELLE  24059587915 
NO: C=BR,  °MCP-Brasil, OU=Secretaria 
da Receita Federal do Brasil RFB, OU= 
RFB e-CPF Al, OU=AC  VALID  RFB  VS,  
OU=AR SENHA DIGITAL, OU=Presencial, 
OU=19520630000115, CN=AMERICO  
BELLE  24059587915 
Razão: Eu sou o autor deste documento 
Localização. 
Data: 2023.10.16 14 17,23-0300'  
Food  PDF  Reader  Versão. 2023 2.0 

JULIA 
GALBIATI 
FIAUX:089 
65484901  

Assinado digitalrnente por JUUA 
GALBIATI FAUX08965484901 
ND, C.BR,  °MCP-Brasil, OU= 
Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB. OU=RFB e-CPF Al, OU= 
(EM BRANCO), OU=76085620000132 
. Otimpresencial, CN=JULIA GALBIATI 
nAuX:08965484901 
Razão: Eu sou o autor deste 
documento 
Localizagio 
Data 2023.10.18 18-02-06-0300'  
Foot  PDF  Reader  Verde: 12.1.3  

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal  

JULIA  GALBIATI FIAUX 
Representante Legal  

SELECT  SERVICOS AMBIENTAIS 
LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ  n° 75.972.760/0001-60 — 
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5.° Termo Aditivo ao Contrato n° 457/2020, que entre si celebram de um lado 
o MUNICÍPIO DE CAPANEMA e de outro lado a empresa  SELECT  

SERVICOS AMBIENTAIS LTDA. 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já qualificado nos 
autos, e de outro lado a empresa  SELECT  SERVICOS AMBIENTAIS LTDA., CNPJ sob o n° 06.986.647/0001-

10, também já qualificada nos autos, doravante designado CONTRATADO, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis n° 10.520/2022 e n°8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao contrato administrativo n°457/2020, 
decorrente do processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 73/2020 e de acordo com o Parecer Jurídico 

n° 258/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Administrativo  If  457/2020 pelo prazo de 10 

(dez) meses, a contar a partir do dia seguinte ao seu vencimento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Aditiva-se o quantitativo, para atender a nova vigência contratual, no valor total de: 

R$ 1.069.399,80 (um milhão, sessenta e nove mil, trezentos e noventa e nove reais e oitenta centavos), sem 
qualquer reajuste, conforme descrito abaixo.  

Unidade 
de medida 

Quanti- 
dade 

Valor 
unitário 

Prego total 

1 1 SERVIÇO DE COLETA, PORTA A PORTA DO LIXO 
ORGÂNICO PRODUZIDO NO PERIMETRO URBANO E 
TRANSBORDO E DESTINAÇÃO FINAL DE LIXO 
ORGÂNICO DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, COM CAMINHÃO COLETOR EQUIPADO 
COM BAÚ COMPACTADOR DE CAPACIDADE 
LÍQUIDA MÍNIMA 15m3. CONFORME ROTEIRO 
APRESENTADO NO PROJETO BÁSICO (CAMINHÃO 
COM NO MINIMO 05 ANOS DE USO) 

Mês 10 52.316,52 627.798,24 

1 2 TRANSPORTE E EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE 
DISPOSIÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO 
ORGÂNICO E REJEITOS URBANO E RURAL DE 
CAPANEMA, EM ATERRO SANITÁRIO A SER 
PROVIDENCIADO PELA EMPRESA PROPONENTE 

Mês 10 36.800,13 441.601,56 

CLÁUSULA TERCEIRA - 0 Contratado deverá apresentar a Planilha de Composição de Custos, exigida no 
certame, devidamente atualizada, guardando-se a proporcionalidade da proposta definitiva apresentada em cada 
item da planilha, observando-se as alterações contratuais realizadas durante toda a vigência do contrato, sob pena 
de retenção dos pagamentos mensais devidos ao Contratado, até a regularização. 

CLÁUSULA QUARTA - As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, permanecem 
inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao(s) s) dp mês de Dezembro de 2023. 

THAMARA Assinado de forma digital por THAMARA 
CAROUNA CARNEIRO STAN005784876910  

CAROLINA ON:  cneR, onICR-Brast ou nAC INFOCO 
DIGITAL v5...29804719000167, 

CA FINEIRO 
oui.PresencIal. ou.Certificado PF A3. 
crii.THAMARA CAROUNA CARNEIRO 
STAN615784876910 

STANG:05784876910 Dades:2023.12.19 11.10:28 -03'00.  

THAMARA  CAROLINA  CARNEIRO STANG 
Representante Legal da Empresa 

T.H. Consultoria Ltda.  
SELECT  SERVICOS AMBIENTAIS LTDA. 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  
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6.° Termo Aditivo ao Contrato n° 457/2020, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA e de outro 
lado a empresa  SELECT  SERVICOS AMBIENTAIS LTDA. 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já 
qualificado nos autos, e de outro lado a empresa  SELECT  SERVICOS AMBIENTAIS LTDA., 
CNPJ sob o n° 06.986.647/0001-10, também já qualificada nos autos, doravante designado 
CONTRATADO, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n°8.666/1993, 
ajustam o presente termo aditivo ao contrato administrativo n° 457/2020, decorrente do 
processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 73/2020 e de acordo com o Parecer 
Jurídico n° 225/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Administrativo n° 457/2020 
pelc prazo de 12 (doze) meses, a contar a partir do dia seguinte ao seu vencimento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Aditiva-se o quantitativo, para atender a nova vigência contratual, 
no valor total de: R$ 1.111.825,92 (um milhão, cento e onze mil, oitocentos e vinte e cinco reais 
e noventa e dois centavos), foi aplicado o índice IPCA- Indice de preços ao Consumidor Amplo,  
con  forme descrito abaixo:  

Lot  
e 

Item Descrição do produto/serviço Unidade 
de 

medida 

Quanti 
-dade 

Valor 
unitário 

Preço total 

1 1 SERVIÇO DE COLETA, PORTA A PORTA 
DO LIXO ORGÂNICO PRODUZIDO NO 
PERÍMETRO URBANO E TRANSBORDO 
E DESTINAÇÃO FINAL DE LIXO 
ORGÂNICO DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, COM 
CAMINHÃO COLETOR EQUIPADO COM 
BAÚ COMPACTADOR DE CAPACIDADE 
LÍQUIDA MÍNIMA 15m3. CONFORME 
ROTEIRO APRESENTADO NO PROJETO 
BÁSICO (CAMINHÃO COM NO MINIMO 
05 ANOS DE USO) 

Mês 12 54.392,06 652.704,72 

1 2 TRANSPORTE E EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO DE DISPOSIÇÃO E 
DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO 
ORGÂNICO E REJEITOS URBANO E 
RURAL DE CAPANEMA, EM ATERRO 
SANITÁRIO A SER PROVIDENCIADO 
PELA EMPRESA PROPONENTE 

Mês 12 38.260,10 459.121,20 

(9 

CLÁUSULA TERCEIRA -As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - w sua e .12E 
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E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 09 dia(s) do mês de outubro 2024. 

Documento assinado digitalmente 

grbP.

THAMARA  CAROLINA  CARNEIRO STANG 
Data: WM/2024 13:20:S8-0300 
Verifique em https://validar.iti.govibr  

AMÉRICO k4JLÉ 
Prefeito Municipal 

THAMARA  CAROLINA  CARNEIRO 
STANG 

Representante Legal da Empresa 
T.H. Consultoria Ltda.  

SELECT  SERVICOS AMBIENTAIS 
LTDA. 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - .x),..)vNy..c.g.onctum21,1111,./..1?J; 
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10 TERMO DE APOSTILAMENTO CONTRATO N° 457/2020. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, com 

sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, Centro, CEP 85.760-000, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, o  sr.  AMÉRICO  BELLE,  firma o presente 

aposti lamento ao Contrato n° 457/2020, do Pregão Eletrônico n° 73/2020  celebrado com a pessoa 

jurídica e o(a)  SELECT  SERVICOS AMBIENTAIS LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

06.986.647/0001-10, sediado(a) no seguinte endereço: COMUNIDADE LINHA  SAO  LUIZ, S/N - 

CEP: 85635000 - BAIRRO: ZONA RURAL, no Município de Nova Esperança do Sudoeste/PR, com 

o seguinte endereço financeiroOl@selectambiental.com.brom, e com o seguinte contato telefônico e 

WhatsApp: (46) 9 8434-2710, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) 

pelo(a) Sr(a).  JULIA  GALBIATI FIAUX, CPF N° 089.654.849-01, com função de: Representante 

Legal, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Devido a um erro administrativo no 50  Termo Aditivo ao Contrato n° 457/2020 dentro do 

Sistema EQUIPLANO foi lançado o Aditivo para 12 (doze) meses, porém pela solicitação e Parecer 

Jurídico o mesmo deveria ter sido lançado para 10 (dez) meses, portanto o vencimento do 50  aditivo 

ao Contrato n° 457/2020 é dia 11/10/2024 e não 11/12/2024 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas na Ata de 

Registro de Preços firmada, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas 

por este instrumento. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho 

do Colono, ao(s) nove dias de outubro de 2024 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - wvs w.capanema.pr.gov.br Página: 1 
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5.° Termo Aditivo ao Contrato n° 458/2020 que entre si celebram de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a 
empresa LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já qualificado 
nos autos, e de outro lado a empresa LIMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA., CNPJ sob o n" 
04.336.100/0001-44, também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao 
contrato administrativo IV 458/2020, decorrente do processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n" 
73/2020 e de acordo com o Parecer Jurídico n" 225/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Administrativo n° 458/2020 pelo prazo de 
1 (uni) ano, a contar a partir do dia seguinte ao seu vencimento. 
Parágrafo único. Foi aplicado o IPCA- Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, Valor Total 
do Aditivo RS 586.302,24 (Quinhentos e oitenta e seis mil, trezentos e dois reais e vinte e quatro 
centavos). 

Lote Ite 
m 

Descrição do produto/serviço Unidad 
e de 
medida 

Quantid 
ade de 
Mês 
Acrescid 
o 

Valor 
unitário 
Antes da 
aplicação do 
indice 

Valor 
Unitário após 
aplicação do 
indice 

Valor do 
Aditivo 

02 1 SERVIÇO DE COLETA, PORTA AMES 
PORTA DE LIXO RECICLÁVEL 
PRODUZIDO NO PERÍMETRO 
URBANO E TRANSBORDO DO 
LIXO RECICLÁVEL DA ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, COM CAMINHÃO 
COLETOR EQUIPADO COM BAÚ 
OU CAMINHÃO COM 
CARROCERIA COBERTA E 
FECHADA NAS LATERAIS. 
CONFORME ROTEIRO 
APRESENTADO NO PROJETO 
BÁSICO. (CAMINHÃO COM NO 
MINIMO 05 ANOS DE USO) 

12,00 36.800,20 38.260,17 459.122,04 

02 2 TRANSPORTE E EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO DE DISPOSIÇÃO E 
DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO 
RECICLAVEL E REJEITOS 
URBANO E RURAL DE 
CAPANEMA, EM ATERRO 
SANITÁRIO A SER 
PROVIDENCIADO PELA 
EMPRESA PROPONENTE. 

MÊS 12,00 10.193,93 10.598,35 127.180,20 

0 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ IV 75.972.760/0001-60 —www.capaneina.przov.br  
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CLAUSULA SEGUNDA -  As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E. por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 30 dia(s) do mês de setembro de 2024 

LI M PATU R LI M PEZA  Assinado de forma digital por 

URBANA LIMPATUR LIMPEZA URBANA 
LTDA:04336100000144 

LTDA:04 3361 0000014 Da dos: 2024.09.30 10:52:50 
4 -0300' 

LUISIANE  SCARLET  DA MAIA 
Representante Legal 

LTMPATUR LIMPEZA URBANA LTDA 
Contratada 

AMERICO BJJ1JE 
Prefrito Municipal  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60  —www.capaneina.pr.gov.br   
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